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A competéncia da Camara Municipal se limitaa edicéo de normas gerais e abstratas, ficando a cargo do chefe do Poder
Executivo a direcéo superior da administracéo, disciplinando situagdes concretas e adotando medidas especificas de
planejamento, organizacdo e execucao de servigos publicos.
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FreepikT3.Sp anulalei gue incluia mulheres vitimas de violéncia em programa de aluguel social

Essefoi o entendimento do Org&o Especial do Tribunal de Justica de Sio Paulo ao anular, por unanimidade, umalei de
Marilia, que incluia mulheres em situacéo de violéncia no programa"Aluguel Social", que consiste em um beneficio
provisorio para pagamento de aluguel.

A lei original, de 2015, prevé a concessdo do beneficio afamilias em situagéo habitaciona de emergéncia e que néo
possuam imével proprio. Em 2022, anormafoi alterada, por iniciativa parlamentar, paraincluir no programa mulheres em
situagdo de violéncia que dependiam economicamente de seus agressores.

O texto foi impugnado pela prefeitura, que apontou ofensa ao pacto federativo e violagcdo a competéncia exclusiva do
Poder Executivo. Segundo o municipio, ao ampliar a concessao do aluguel social, alei dispds sobre aorganizacdo e 0
funcionamento da administracdo publica.

Para o relator da ADI, desembargador Vianna Cotrim, embora segja"louvavel" aintengdo da CamaraMunicipal, a
norma deve ser declaradainconstitucional por ofensa ao principio da separacdo dos poderes e da reserva de administragéo,
aluz dos artigos 5° e 47, incisos |1 e X1V, da Constituicéo do Estado.

"A edilidade interferiu na gest&o administrativa e na defini¢éo de prioridades paraimplementagéo de politicas publicas,
usurpando do alcaide a prerrogativa de deliberar a propdsito da conveniéncia e oportunidade da ampliacéo do programa
socia ja existente, consubstanciando a normalocal afronta areserva de administracéo, corolério do principio da separacéo
dos poderes’, explicou.

Conforme 0 magistrado, alei dispde sobre atividade tipica de organizacéo e execucao de politicas publicas, inserida no
poder discricionario da administracdo e, portanto, de competéncia privativa do chefe do Poder Executivo, nos termos da
Constituicéo Estadual.

"Por razbes de seguranca juridica e de interesse socia, impde-se a modul agéo dos efeitos desta decisdo, na medidaem que
aeficiciaex tunc poderia atingir situagdes consolidadas, atingindo a esfera juridica de mulheres em situacéo de
vulnerabilidade que receberam aluguel social com fundamento nesse dispositivo, obrigando-as ao ressarcimento do erario
municipal. A declaracéo de inconstitucionalidade, portanto, passa a produzir efeitos a partir deste julgamento”, concluiu.
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